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II - PLANO DE TRABALHO - DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSO Nº
11/2025

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 
a) Unidade Descentralizadora e Responsável.
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Pesca e Aquicultura/Secretaria
Nacional de Aquicultura - SNA
Nome da autoridade competente: Fernanda Gomes de Paula
Número do CPF: XXX.043.111-XX
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 508, de 25 de abril de 2025
da Presidência da República, publicada em 28 de abril de 2025
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: Secretaria Nacional de Aquicultura.

b) UG SIAFI.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 580003/00001 –
Coordenação-Geral de Gestão e Administração - CGGA.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: UG/GESTÃO 580005 Secretaria Nacional de Aquicultura - SNA.
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável.
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal de Pernambuco - UFPE.
CNPJ: 24.134.488/0001-08
Nome da autoridade competente: Alfredo Macedo Gomes.
Número do CPF: 419.720.744-15.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Ato de nomeação por Decreto
21/12/2016 – Publicação DOU: 22/12/2006
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto da
DESCENTRALIZAÇÃO: Departamento de Oceanografia – UFPE.
b) UG SIAFI.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 153098 -
Universidade Federal de Pernambuco
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto da
DESCENTRALIZAÇÃO: 153098 - Universidade Federal de Pernambuco.
 
3. OBJETO
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Apoio à realização da exposição “Terra-Mar: um continuum dos manguezais às profundezas dos
oceanos”, com foco na montagem da expografia presencial da etapa brasileira do projeto, a ser
realizada na Torre Malakoff, em Recife (PE), como parte da programação da Saison Croisée
França-Brasil 2025 e do Projeto TAPIOCA, promovendo a cultura oceânica e a divulgação científica
com ênfase em biodiversidade, pesca artesanal, aquicultura sustentável e de base comunitária e
conservação dos ecossistemas aquáticos, promovendo a integração entre ciência, tecnologia,
saberes tradicionais e práticas inovadoras para o desenvolvimento do setor aquícola no Brasil.
 
4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED
 
 Meta Única: Apoio à realização da exposição presencial “Terra-Mar: um continuum dos
manguezais às profundezas dos oceanos”, como parte da programação oficial da Saison
Croisée França-Brasil 2025, com foco na montagem expográfica e execução de ações
integradas de popularização da ciência, educação ambiental e valorização da pesca e
aquicultura sustentáveis.

 Etapas da Execução da Meta:

Montagem expográfica da exposição presencial em Recife (Torre Malakoff):
Instalação de painéis interativos, vídeos, acervo em 3D, equipamentos científicos,
materiais sobre biodiversidade, mudanças climáticas, pesca artesanal, aquicultura de
base comunitária e inovação para o manejo sustentável dos recursos aquáticos. Essa
estrutura integrará arte, ciência e cultura oceânica em diálogo acessível ao público
geral.

 
5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED
 
A justificativa para a celebração da Descentralização entre o Ministério da Pesca e
Aquicultura (MPA) e as instituições executoras do projeto Terra-Mar: um continuum
dos manguezais às profundezas dos oceanos, com o objetivo de viabilizar a
realização da etapa brasileira da exposição internacional Terra-Mar, se baseia na
iniciativa de caráter educativo, cultural e científico voltada à promoção da cultura
oceânica, da educação ambiental e da economia azul, visando a integração e
participação do Brasil numa mostra internacional e a difusão destes temas em território
nacional.

 A proposta integra a programação oficial da Saison Croisée França-Brasil 2025,
estando atualmente em execução no Aquário Planet Ocean Montpellier, na França,
com acesso contínuo também por meio da plataforma virtual www.terramar.online. A
etapa brasileira será realizada em Pernambuco, com sede principal na Torre Malakoff,
em Recife, além de ações itinerantes no Sertão do São Francisco e na Mata Sul,
ampliando o alcance territorial da iniciativa.

 O projeto dialoga diretamente com as competências do MPA ao promover a
conscientização sobre a importância da conservação dos ecossistemas marinhos e
costeiros e seus vínculos com a pesca artesanal, a aquicultura e a segurança
alimentar.

 A exposição integra em seu conteúdo a abordagem sobre os usos múltiplos do
oceano, incluindo a aquicultura como setor estratégico para o desenvolvimento
sustentável e a economia azul, destacando sua relevância para a produção de
alimentos, diversificação das cadeias produtivas, a geração de renda em comunidades
tradicionais da pesca (costeiras e ribeirinhas), adaptação às mudanças climáticas e
manutenção dos serviços ecossistêmicos.

 Os resultados esperados são:
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● Formação de novos públicos para a ciência, aquicultura e a educação ambiental,
incluindo estudantes, pescadores, aquicultores e comunidades tradicionais;

● Capacitação de jovens mediadores e educadores em práticas de divulgação
científica e extensão em temas como biodiversidade marinha, pesca e
aquicultura sustentável;

● Promoção de soluções inovadoras e sustentáveis, alinhadas às políticas públicas
de conservação, pesca responsável e aquicultura de baixo impacto;

● Ampliação da cultura oceânica e do conhecimento sobre a cadeia produtiva da
pesca e da aquicultura, promovendo o diálogo entre ciência e saberes
tradicionais;

● Integração entre ciência, inovação tecnológica e práticas socioculturais voltadas
à pesca e à aquicultura sustentável, engajamento social, intercâmbio de saberes
e a multiplicação dos resultados, estimulando a inclusão produtiva e o acesso a
conhecimento;

● Formação de uma nova geração de agentes multiplicadores engajados na
promoção da cultura oceânica e do desenvolvimento sustentável do setor
aquícola brasileiro;

● Fortalecimento do intercâmbio técnico-científico entre Brasil e França,
consolidando parcerias no campo da pesquisa marinha, da formação de recursos
humanos e da difusão científica.

 Estima-se a participação de mais de 4.000 visitantes diretos nas atividades
presenciais em Pernambuco, com um público indireto estimado em até 45.000 pessoas
por meio de redes sociais, mídia e materiais digitais. Serão produzidos materiais
didáticos, audiovisuais e relatórios de impacto social e ambiental, contribuindo para o
fortalecimento das políticas públicas voltadas à popularização da ciência, à gestão dos
recursos pesqueiros e ao desenvolvimento da aquicultura sustentável no país.

 Além disso, a proposta está alinhada às diretrizes da Década da Ciência Oceânica da
ONU (2021-2030) e à Política Nacional de Desenvolvimento da Aquicultura e Pesca,
estimulando o diálogo entre a pesquisa científica e os saberes tradicionais,
especialmente entre pescadores artesanais, marisqueiras e comunidades ribeirinhas.

 Com o aporte da Cota Baiacu no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o
MPA terá as seguintes contrapartidas:

● Inserção da marca do MPA em todo material gráfico e audiovisual da exposição e
em materiais de divulgação digital e impressa.

● Citação do apoio do MPA em cerimônias, eventos paralelos e no documentário
oficial da exposição.

● Produção de materiais sustentáveis e promoção da economia circular.
● Inclusão do MPA em relatórios de impacto social e ambiental, com mensuração de

resultados.
● Participação em ações educativas com crianças, jovens e comunidades

tradicionais sobre práticas sustentáveis, pesca e aquicultura.
● Promoção da visibilidade institucional do MPA em âmbito nacional e internacional,

com destaque para o compromisso com a cultura oceânica e a pesca
sustentável.

Dessa forma, a DESCENTRALIZAÇÃO permitirá ao MPA associar sua marca a um projeto
de relevância internacional, que promove a integração entre ciência, inovação
tecnológica e práticas socioculturais voltadas à pesca e à aquicultura sustentável.
Potencializando a construção de uma sociedade mais informada e engajada com a
cultura oceânica e o desenvolvimento sustentável do setor aquícola brasileiro.
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6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
 
A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?
( )Sim
(X)Não
 
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
 
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
( ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
( ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
(X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos,
organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei no 8.958, de 20 de dezembro
de 1994.
 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
 
A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais
necessários à consecução do objeto da DESCENTRALIZAÇÃO?
(X)Sim
( )Não
O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do
valor global pactuado:

1.   Despesas administrativas necessárias à contratação dos serviços expográficos
(taxas bancárias, emissão de certidões, suporte jurídico e administrativo).

2. Custos logísticos relacionados à montagem e desmontagem da estrutura expositiva
na Torre Malakoff (fretes, transporte de materiais, seguro de montagem).

3. Apoio técnico-operacional para acompanhamento da montagem, fiscalização dos
fornecedores e ajustes in loco da expografia.

4. Serviço de Gestão do Recursos FADE (nome da fundação) 7%.

 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total (R$) Início Fim
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META 1

Produção de
elementos
estruturais e
suportes
expográficos da
exposição Terra-
Mar em Recife,
incluindo
estruturas de
base, suportes
para painéis,
totens de piso,
expositores para
objetos, e
materiais de
ambientação
(piso cenográfico,
tecidos,
iluminação e
pequenos
cenários
complementares).

     Kit
expositivo
completo

1 R$
50.000,00

R$
50.000,00 01/09/2025 31/10/2025

PRODUTO             Estrutura expográfica montada e pronta para receber os conteúdos expositivos

 
10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR
09/2025 R$ 50.000,00
 
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica (Despesas Operacionais e Administrativas
da Fundação de Apoio)

Sim R$ 2.916,67

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica (Ressarcimento à UFPE) Sim R$ 5.416,67
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica (logística, montagem, desmontagem e
adaptação da expografia)

Sim R$ 41.666,66

 
12. PROPOSIÇÃO
 

(assinado eletronicamente)
ALFREDO MACEDO GOMES

Reitor da Universidade Federal de Pernambuco
 
 
13. APROVAÇÃO
 

(assinado eletronicamente)
FERNANDA GOMES DE PAULA

Secretária Nacional de Aquicultura - Substituta
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Documento assinado eletronicamente por ALFREDO MACEDO GOMES, Usuário
Externo, em 03/10/2025, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gomes de Paula, Secretária
Nacional de Aquicultura, em 03/10/2025, às 14:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 46215618 e o código CRC 9A885090.

Referência: Processo nº 00350.005958/2025-83 SEI nº 46215618
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